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DECRETO N° 317 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública 
para fins de Desapropriação Amigável e/ou 
Judicial, imóvel localizado na Gleba  Ribeirao  
Sarandi, neste Município. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA  
JUNIOR,  Prefeito do Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e na forma do 
disposto no  art.  5°, do  Dec.  Lei n° 
3.365/41, do Governo Federal, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica declarado de Utilidade Pública para fins de 
Desapropriação Amigável e/ou Judicial, parte do Lote de terras 166, com área de 993,150 rn2, 
situado na Gleba do Ribeirão Sarandi, neste Município, com as seguintes divisas e confrontações: 

"Inicia-se no marco na divisa com o Lote n° 165, segue no rumo NE 71°53'7"  SO  numa 
distância de 148,96 metros até outro marco, deste, segue no rumo NE 84°33'42"  SO  numa 
distância de 16,49 metros até a divisa com o Lote n° 167 e 168, matriculado com o n° 
5.747, segue no rumo NORTE numa distância de 6,06 metros, dai segue no rumo  SO  
84°33'42" NE numa distância de 15,27 metros, ainda, no rumo  SO  71°53'7" NE numa 
distância de 150,31 metros até alcançar a divisa do Lote n° 165 A -1, matriculado com o n° 
10.567 e confrontando o Lote supracitado segue no rumo SUL numa distância de 6,23 
metros até o marco inicial da descrição, fechando uma poligonal com área total de 993,150 
metros quadrados ou 0,099 hectares, com perímetro de 343,390 metros. A faixa de servidão 
de passagem e na largura de 3,00 metros para cada lado, a contar do eixo do emissário." 

Parágrafo único — O imóvel descrito no "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Servidão para passagem do Emissário, que comporá o sistema de 
esgotamento sanitário do município.  

Art.  2° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


